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ESTÂDO DE IlTATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂXOIA
GABINETE DO PRÉFEITO

LEI N" 155, 27 DE MARÇO DE 2007.

ATITORIA DO PODER EXECU'I'IVO

Institui a Política Munic'ipal dos Direitos da

Criança e do Ádolescenle, dando ouÍras

proúdências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDLA.' EStAdO

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona

a seguinte Lei

TITtrLo t

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.l.,.EstaLeidispõesobreaPoliticaMunicipaldosDíeitosda
Criança e do Adolescente e das normas gerais para a sua adequada aplicação'

Art.2".oatendimentodosDireitosdaCriançaedoAdolescenteno
Municipio de Rondolândia será feito atraves das políticas sociais básicas de

educação,saúde,recreação,esportes,cultura'lazer,profissionalizaçàoeoutlas'
assegurando-seemtodaselasotratamentocomdignidadeerespeitoàliberdadeea
convivência familiar e comunitá'ria'

Art.3". Aos que dela necessitarem será prestada a assistência social, em

caráter supletivo.

Parágrafo Único. E vedada a criação de programas de caráter

compensatório da ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no

Município sem a préüa manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente.
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Art. 4'. Fica criado no Municipio o serviço especial de prevenção e

atendimento médico e psicossocial às vitimas de negligência, mâus-tratos,

exploraçào. abuso. crueldade e opressào.

Art.5..Ficacriadopelamunicipalidadeoseruiçodeidentificaçãoe
localização de pais e/ou responsável de crianças e adolescentes desaparecidos.

Art. 6'. O Município propiÇialá a proteção juddico-social aos que dela

necessitarem. por meio de

adolescente.

entidades de defesa dos direitos da criança e do

Art. 7n. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente expedir norÍnas pÍra a organização e o funcionamento dos sertriços

criados nos termos dos artigos 4'e 5", bem como para a criação do serviço a que se

refere o art. 6'.

TITTILO II
DA POLÍTICA DE ATENDINIENTO

CAPITULO I

DAS DISPOSTÇÔES GERÀIS

Seção I

Da criação e Natureza do Conselho

Art. 8". A politica de atendimento dos Direitos da Criança e do

Adolescente será garantida atraves dos seguintes órgãos:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - Fundo Municipal dos Direitos da Cdança e do Adolescente'

III - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente'
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parágrafo Único. Os órgãos criados poÍ este artigo ficam vinculados à

Secretaria Municipal de Ação Social, ou a sua substituta.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art.g..FicacriadooConselhoMunicipaldosDheitosdaCriançaedo
Adolescente - CMDCA, como órgão deliberativo e controlador das ações em todos

os nlvels

Seção tI
Da Competência do Conselho

Art. 10 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

Adolescente

I - Formulal a politica municipal dos Direitos da Criança e do

adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, a captação e a

aplicação de recursos;

ll - Zelu pela execução dessa política' atendidas as peculiaridades das

crianças e dos adolescentes, de suas farnilias e seus grupos de vizinhança' e dos

bairros ou da zona urbana ou rural em que se localizem;

III - Formular as prioridades a seÍem incluídas no planejamento do

Municipio, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de üda das crianças e

lV-Estabelecercritérios,fotmasemeiosdefiscalizaçãodetudo
quâxto se execute no Município, que possa afetar as suas deliberações'

V - Regish ar as entidades não-govemamentais de atendimento dos

Direitos da Criança e do Adolescente que mantenham programas de:

dos adolescentes:

a) Orientação e apoio sócio-farniliar:

b) Apoio sócio-educativo em meio aberlo;
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c) Colocação sócio-familiar;

d) Abrigo;
e) Liberdade assistida;

fl Semiliberdade:

g) Intemação.

vI - Registrar os programas a que se refere o inciso anterior das

entidâdes governamentais que operem ou as que üerem operar no Município,

fazendo cumprir as norÍnas constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Vll.organizarecoordenar,bemcomoadotartodasasproüdênciasque
julgar cabiveis para a eleição e a posse dos membros do conselho Tutelar do

Município.

VIII - Dar posse aos membros dos Conselhos Tutelares, conceder licença

aos mesmos, observando o que dispõe o Regimento Intemo do CMDCA e declarar

vago o posto por perda do mandato, nas hipóteses preüstas nesta Lei'

Seção III
Da Composição do Conselho

Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescertte

será composto Por 08 (oito) representações com seus Íespectivos membros e

Executivo MuniciPal e 04
suplentes, sendo 04 (quatro) representantes do Poder

(quatro) representantes da Sociedade Civil Organizada'

§ 1" - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, representantes do Poder Executivo Municipal serão indicados e

nomeados pelo Prefeito- provenientes:

I - Secretaria Municipal de Ação Social.

II - Secletaria Municipal de Saúde'

III Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

lV Procuradoria-Geral do Município
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§ 2' - As entidades representativas da sociedade civil organizada.

mesmo não sendo as que atuem direta ou indiretamente na promoção e galântia dos

Direitos da Criança e do Adolescente, indicarão 04 (quatro) membros titulales e

respectivos suplentes eleitos no Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente sempÍe que houver necessidade.

§ 3' - Os rnembros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, bem como os respectivos suplentes, exercerão mandâto por 02 (dois)

anos. admitindo-se a recondução.

§ 1'- A função de membro do Conselho é considerada de interesse

público relevante e não será remunerada.

CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I
Da Criação e Naturezâ do Fundo

Ãrt. 12, Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - FUMCRIANÇA, de flatüreza contábil' como órgão captador e

aplicadoÍderecursosaseremuti,lizadossegundoasdeliberaçõesdoCMDCA'ao
qual é órgão ünculado.

Seção II
Da Competência do Fundo

Art. 13. Compete ao Fundo Municipal:

I - Registrar os Íecursos orçamentáu'ios próprios do Município ou a ele

ffansferidosembeneficiodascriançasedosadolescentespeloEstadooupelaunião;

II - Registrar os recursos captados pelo Município através de

convênios, ou Por doações ao Fundo;

5

EST,{DO DT] i\,IATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNOIA
GABINETE DO PREFEITO

lvenida André \'Ioggi, J50' Centro, Ronclolândio' itÍato Grosso

Tel Fqx: bxx- l6(t) 3512-1072 (.F'l': 78'338-000'

(()
ft

)



ESr'.\DO DE ]\IA1'O (;ROSSO

pREFEtTuRA MuNlctPAL DE RoNDolÂtlole
GABINETE DO PREFEITOÃ

I.ei n' l55. tlc 2'tle \l;trco tle 100''

III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a

efeito no MuniciPio;

IV-
adolescentesl

Liberar os recursos a ser aplicado em beneficio de crianças e

V - Administrar os recursos específicos paÍa os programas de

âtendimentodosdireitosdacriançaedoadolescente,Segundoasresoluçõesdo
Conselho dos Direitos.

Art.14.oFundoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente
será regulamentado por Decreto Municipal e conterá os planos de ação e aplicação'

§ 1" - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente FUMCRIANÇA, serão aplicados de acordo com o Plano de Ação e

Aplicação, aProvados Pelo CMDCA'

§ 2" - Os lecursos de Fundo poderão ser aplicados por meio de subvenção

social.atravesdasentidadesdeatendimentolegalmenteinscritasnoCMDCA.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO TI.]TELAR DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I
Da criação e Natureza dos Conselhos

Art. 15. Fica criado o Conselho Tutelar' órgão permanente e autônomos a

ser instalado no Município nos termos definidos pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente'

Seção ll
Dos Membros e da Competência do Conselho

Art.16.oConselhoTutelarserácompostode(03)Trêsmembroscom
mandato de três anos, permitida uma reeleição'

Art. 17. Para cada conselheiro haverá no mínimo um suplente'
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Seção III
Da Escolha dos Conselheiros

Art. 19. São requisitos essenciais pafa candidatar-se e exercer as funções

de membro do Conselho Tutelar, além de outros requisitos previstos em resolução

do CMDCA:
[ - reconhecida idoneidade motal;

II idade superior a2l anos;

ilI residir no MunicíPio há dois anos:

IV possuir ensino médio comPleto;

v
adolescentes;

Vl - passar por avaliaçào psicológica;

§ 1" - Os Conselheiros Tutelares no exercício da função' que buscam a

reeleição imediata, ficam isentos destas exigências'

Art.20.osConselheirosserãoeleitospelovotofacultativodoscidadãos
do Município, em eleições regúamentadas pelo Conselho dos Direitos e

coordenadas por comissão especialmente designada pelo mesmo Conselho'

§ 1'- Caberá ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente

gstabeleceÍ forma, requisitos e prazos para o registro das candidaturas' proclamação

dos eleitos e posse dos Conselhos Tutelares'

§ 2' - Os candidatos a Conselheiros Tutelares deverão fazer suas

inscrições 02 (dois) meses antes do pleito ou imediatamente à convocação para este

reconhecida experiência comprovada no ti ato com crlanÇas e

7

,lwnida Ànclré llaggi, 150' (lentro' Rondolôndia' llato Grosso

Tel l-'ax: w, - faài sslz-lotz cEP: 78'33E-000.

)

Art. 18. Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos

direitos de crianças e adolescentes, cumprindo as atribuições previstas no Estâtuto

da Criança e do Adolescente.

fim.
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Art. 21. O processo eleitoral de escolha dos membros dos Conselhos

Tutelares será feito na forma estabelecida no Estatuto da Criança e do Adolescente

Art.22. O exercício efetivo da função de conselheiro constituilá seNiço

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegular'á prisão especial,

em caso de crime comum até julgamento definitivo'

Art.23. Na qualidade de membros eleitos por mandato, os conselheiros

Tutelaresnãoterãovínculoempregafíciocomaadministraçãomunicipal,masterâo
subsídio fixado pelo Poder Executivo, com base no nivel do funcionalismo público

municipal.
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Seção tV
Do Exercício da Função e da Remuneração dos Conselheiros

(

)

Seção V
Da Perda do Mandato e dos lmpedimentos dos Conselheiros

Ãrt. 24. Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por

sentença irrecorrivel, pela práúca de crime ou contravenção'

§ l' - Verificado a hipótese prevista neste artigo' o Conselho de

DireitosdeclararávagoopostodeConselheiro,dandoposseimediataaoprimeiro
suplente.

§ 2' - Os Conselheiros Tutelares poderão ser afastados

temporariÁente ou definitivamente pelo Conselho Municipal dos Direitos da

CrialçaedoAdolescente,atfavésdeprocessoadministrativo,havendodenúnciae
provas quanto a sua inadequação ou incompetência para a função a qual se propõe'

§ 3' - Ao acusado será galantido o amplo direito de defesa e

contraditório.

Art- 25. São impedidos de serür no mesmo Conselho' marido e mulher'

ascendente e descendente, sogro e geÍuo ou nora' irmãos' cunhados durante o

cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado'

Parágrafo Único. Estende-se o impedimento do Conselheiro' na forma

deste artigo, em relação ao Prefeito Municipal à autoridade judiciária e ao
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l.epresentante do Ministério Público com atuação na Justiça da lnfância e da

juventude, em exercicio na comarca, foro regional ou distrital'

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITóRIAS

Art.26.osConselhosTutelalesdoMunicipiodeRondolândiaficaranr
obrigados a enviar ao CMDCA, relatórios mensais de suas atividades e dos casos

atendidos, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente'

Parágrafo ilnico. Os relatórios descritos neste artigo deverão ser

pormenorizados. discrirninando-se os casos atendidos por área' ou seja' zona urbana

)

e zona rura1.

Art. 27. Os recursos humanos para o Conselho Tutelal ficam assim

definidos

I - 03 (três) Conselheiros Tutelares;

II - 0l (um) Agente Administrativo;

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Ação Social Íicará

responsável peú operacion alizaçáo e organização estrutural e demais supofies

técnicos necessáLrios ao seu funcionamento'

Art. 28. Poderá o Poder Executivo Municipal celebrar convênios e

parcerias com entidades e órgãos, com a finalidade de efetivar as garantias dos

direitos da criança e do adolescente'

I - Ministério Público;
II - Defensoria Pública;

III - Justiça da InÍância e Juventude;

IV - Delegacia de Defesa da Mulher'

Art. 29. Fica criada a rede de apoio a seguir' com a finalidade de efetivar

as garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I - Secretaria MuniciPal de Saúdel

II - Secretaria Municipal de Ação Social:
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Ill - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

IV -Conselho Tutelar;

V - Bolsa Família;

VII - Educadores Sociais;

VIII - Entidades legalmente inscritas no CMDCA'

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào

Art.3l. Revogam-se as disposições em contrârio, em especial a Lei no

18, de 26 de fevereiro de 2001.

Paço Municipal aos 27 dias do mês de março de 2007'

J es de Souza

Prefeito MuniciPal
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